
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

DECISÃO Nº 8, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019DECISÃO Nº 8, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019

Defere o recurso interposto pelo Docente Fabio Silva Melo à
decisão da Comissão Superior de Ensino.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento
Geral e o seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 45ª Sessão Ordinária do CONSUN, e o que consta no processo nº
23422.003762/2017-59, decide:

 

Art. 1º Deferir o recurso interposto pelo Docente Fabio Silva Melo à decisão da Comissão Superior de Ensino no processo 23422.003762/2017-59.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Observações:Observações:

Ato publicado no Boletim de Serviço nº 479, de 13 de setembro de 2019.

https://documentos.unila.edu.br/sites/default/files/arquivos/boletins/479_0.pdf

